
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 

Telefone: 16 3831.3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

   INDICAÇÃO 
   Nº 025/2026 

 

   O/s vereador/es abaixo assinado/s, vem/êm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

indicação enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO  : 

 

   Dê execução, no âmbito municipal, ao disposto na Lei Federal nº 

14.254/2021, que “Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia 

ou Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de 

aprendizagem”. 

 

   JUSTIFICATIVA : 

 

   Concretização dos direitos dos educandos com dislexia ou Transtorno 

do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem. 

 

   Aguarda/m deferimento. 

 

Guará/SP, 24/02/2026. 

 

 

 

ver. CHICO DO LANCHE 


